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PIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 85/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2021 

o Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital relativo a 
licitação na modalidade Pregão, forma eletrônica, n." 38/2021, que tem por objeto a formalização de 
Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de material hospitalar para utilização nas unidades 
de saúde do Município de Mercedes: 

1 - Em razão de inconsistências no cadastro do processo licitatório supra referenciado, junto ao 
Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br. que não 
disponibilizou o mesmo aos licitantes interessados, altera-se a data da sessão de abertura e 
julgamento, passando a ocorrer em 14 de maio de 2021, às 08:00h, no mesmo local originalmente 
designado, qual seja, Portal de Compras do Governo Federal= www.comprasgovernamentais.gov.br 

o Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos interessados na Secretaria de 
Planejamento, Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, na 
Cidade de Mercedes - PR, bem como, no site www.mercedes.pr.gov.br, link licitações. 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Fornecedor Item Descrição Qtd/Unid R$ Unit R$ Total 

4 Bolo de Fubá 285 kg 10,75 3.063,75 
Rosemeri Lerner Buss 

8 Cuca Recheada Alemã 405 kg 10,50 4.252,50 

10 Leite 4.1271 3,20 13.206,40 

Patrícia Oaiane Eger Stein 14 Nata Colonial (pote de 300 g) 210 unid 5,36 1.125,60 

18 Queijo 245 kg 23,00 5.635,00 

, 5 Bolo de Laranja 300 kg 10,75 3.225,00 

Solange Hickmann 9 Frango 365 kg 16,40 5.986,00 

13 Mini pizza (8 cm de diâmetro) 4800 unid 1,25 6.000,00 

Valdecir Eger 3 Bolacha 315 kg 19,32 6.085,80 

A presente decisão, bem como documentação, projeto apresentado pelas proponentes, avaliação por parte do Grupo 
Gestor do PAA, estão disponíveis em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças do Município de Mercedes - PR. 

Mercedes, 26 de abril de 2021. 

Comissão Permanente de Licitação 
(Portaria n" 039/2021) 

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 85/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 38/2021 

o Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital relativo a licitação na 
modalidade Pregão, forma eletrônica, n.? 38/2021, que tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para 
eventual aquisição de material hospitalar para utilização nas unidades de saúde do Município de Mercedes: 

1 - Em razão de inconsistências no cadastro do processo licitatório supra referenciado, junto ao Portal de Compras do 
Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br. que não disponibilizou o mesmo aos licitantes interessados, 
altera-se a data da sessão de abertura e julgamento, passando a ocorrer em 14 de maio de 2021, às 08:00h, no 
mesmo local originalmente designado, qual seja, Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

o Edital do procedimento licitatório encontra-se disponível aos interessados na Secretaria de Planejamento, 
Administração e Finanças, Paço Municipal, na Rua Or. Oswaldo Cruz, 555, centro, na Cidade de Mercedes - PR, bem 
como, no site www.mercedes.pr.gov.br. link licitações. 

Mercedes - PR, 26 de abril de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municlpio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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AVISO DE UCITAÇ.i.O 

Mod.lldecl4o:PlegloElelrôn.çon·022/2{121 
Tipo: MenorprtÇ"o 
Reglml di Compre: Menor preço, por 111m 
ObJ.lo: Aquil;ç1ode os (clnco) ".Iculo& 6fW> pick_up. para a S.",.t.ariad.V;'ç.!,o .S.rw;oIP"bliC:OI •• d. 
AgnculuraO PoliticaAmb,.nt.l. 
\' ••• Ior MAxirno: RS '04.~I',9g (QuallocentOI , qUltro mU. I1OVl<:Int05 1 catorz. r ••• is I """,nUl • novl 
centavos). 
R.Clblm,ntodopropo.to.:0 ••• Oa:OOIlOl ••• dQ",.21<ieabf~dI2021.al.bO&.OOhorasdo<lla 10dl 
",a-iodo2021. 
R •• tluçio di •••• jo púbtlu: Ateu,," publlGa Il1Ic>llri .••• 0&:30 hor •• no di, 10 di m.lo d. 2021, M 
Pontot d. Comp,... do Governo Fed __ www.comprasgOl/e •.•.••• ment31Igov.br 
tocll di Abllturalrnlluçlo da •••• 10 pubWcl: Portal de ComprllS do Governo Flodllal - 
wwyrçompru99Y,,"'f(nçnl'j'ggYbr 
Editat; O Ed,laJ •••• I,..i di5ponl".1 ;o". ;"I~no.ado. na Pr.f.il'-"II Mun,,,,paJ d. M •• ".chal C'n.lIdo Rondon. 
liruada • RUI E.piritO Santo, n' 111. «Inll'o, ""' Millechal ca.n(hdo ROndon. E.~ do PD'Olni. dU'3(I\e O 
hor<1tno ""nn.1 de "xpediont., d •• OBhOOmIn. as 111>45m1n. e dai IJh15mlrl. U 111>OOm1l'l. Ou Itravh do 
site: ~ ~nk: Lteitaç6n. OOIlivtta do ~cllaçõn. e,coJJe.- O edital e ÓOWfltoad" no Portal di 
Comprao do Governo F •• d.,ai: nttp:lt_w.com",esn"t.l1"v.b<lconsuMdd:.oon/Coo\Uc.llIICllo Flltro.a\p 
Oúv;o..,:Porlmd:~oupaloFone:(.5)3284-.8&650u32M-8a67.nol>or',ionom,.ldl 
expldllnll. 

Publique •.• e. M; •• ech~1 Cândido Rondon-PR. em 26 ee abril de 2021. Marclo Anll"l R,ubtr _ Prefeilo 

Município de Pato Bragadu 
Ülo1dodoPllTtIIli 

~ESU~OD[ ••. TOSOFlCtA'S 
{iNITGII.A ~UBlICAOA NO DIÁRIO OFICiAl DIGIT"'L DO MUNIO~IO. ENOEREÇO 
WWWP"'T08MG"'DOPRGOY81\1. 

PORUItIANI170 pt:UDE"'U,IL!)EjlQjll. 
CONCEDEII F~ItIAS aos ••• ",idoru pUb~co. m"",itipai •. o,u~nte. de CarlO M PrOl/lment" (lelivo. conforme 
"'iue' ... .-.- 

""""""""' LOT_ ...- nRfOooOlff.w ......,.,. 
.1)01-9/1 ObraJ.VI&çJoe 2011/1019 26/04/2021 a 

Urtanil"", 25/05/2021 

9S00-1/1 "'ll>recht",lbuqullou, 
[dlJuçbe 

2010/2021 
JO!04n021a 

LQpel 
Cultur& 17/0S/2021 

'l-9.(1!t EduCiÇbt 26/~/2021a 
Cullul> JO/04/20Zl 

~" NDtm,d.'atlma Educaç.loe 
202012021 

26/04/2021 a 
CreltanllUmbo Cultun 30/04/2021 

HOMOlOG ••. do. QI$PfNU, Df yQuclo N' on/20U 
OBJETO: Contr~taçlo de empren p.ra fornecimento tmll,tncial de fr.Jd •• dt$ca,dveis adu:to/jli\ltnil, pa,a 
atender a demanda do Secret.ria Municipal de Sovoe (!o Munldplo d. P~to 8lal~do - PR 
Consoonte Justificativa .<imo d •• ec'elari • ..,11(it.nte e P.rece' Jurfdlco "1"';W(j .• prOWl o. le,mM em oue.e 
• ncontr.,f,candoaSe"'llariaMunicip.lcltAtltnini.lr.ç~o/Fif\llnç.uerw::arr.,ododl p,omove, a contrata.çJo 
dOI serviços dewitol "elle cert.me d. emlMe., MJ GEHTElINI • gA LIOA - ME .0 ,,"Ior 11o~1 de R$ 
6.1i'l.!;o {sei. mil <.enio e vinte e doi, rujo C Se>scnu. cenllvosl, p~,a ~ plena ccnso~daç.lo do previsto neSle 
CerUme, .pós wmp,od.sa< fo,mahd.d •• I'Cai •. 

flCTlI.ATO DE CONTMIOS 
CONTMTON'lOU04"1021 
UOTAÇÃO; DISPENSA Df LICITAÇÃO N.' 022{2021 
CONJMIANTE: MUNIClplO OE P"'TO U •.••• G"DO - CNPl 95.119.4721OOO1·OS 
COfflltA.T ••. OO: M.J G[NTElIN1" (1" llD"'· ME - CNPl 2J,8I9.a7S/ooo1·91 
08JETO: fORNECIMENTO EMERGENCIAL DE fRALOAS OESCARTÁVEIS ADULTO/JUVENIL, PARA ATENDER A 
OEM,o,NO'" O'" SECRrT""'" MUNlClPAL D[ S",OOE 00 MUNlClplO O[ PATO 8AAGA.OO - PR. 
V"'LOII.: R5 6.122.60 (SEIS MIL CENTO E VINTE E OOIS 11.( .•. 15 E SUSENT ••. CENT ••. VOS) 
VIG{NCIA: 22/04{1021 A21/07!2021 

lIIuNICIf'IOOfIllEII.CEOn-~1I. 

MOO!l~li{;SiilfJii;l;,\ffiW:!;lIllR!l 
~IlIOIIIOAD[DI!CONTIVIT"çAO'A1<! 1II"fOl) E' ••.• ~OCAl.OUIl.(OIONAlI 

tlSlE:E"H~;_~;~~~Rp~~~~[Çol 
OIlJETO: Forrn&h.tçAoo. "11 U R_r."" F'r~. pari • ..._. •• _Uod. ~ o.r __ •. paro .1 ••.••• ' •• "..,..o.icI.d •• 
N.s.cr.~.do ••••• ~,Obt- ••• s..-..;""U'I_"> •• ~ •• J>.<:ué, •• M..,-...<koMunoclpio>do •..•• .....t ... 
'II.EÇOIllAXlIIIO. 

I,-,"M" __ ':"·_·· 1 71 ':i;J ~= 1 ,~',:::~ 1 
6!!:~C::~.';=.'TA5: 'I •• ", ••• do Jt!l t. ''''9lmlo! •••••••••••• PI90 101"""""",," n. Ru. Di. 

INFORIII.o.çOU COWPlEMENTARES, O Eo.'Io1 ~Io...cotllr •.•.• M'" •••••.••• m"ç"Io''!P9Yhf OIm.;' nIomro~ 
"""_ •••.••• I doopMiçao _ inI •••• u<lo., n. S,,",ow.t.,. _~'""o. _~açao. F •• "'\ ••.••••••• r_. <10 
~iOdolJo •• od ••. do.tgt.ndot_f.~ •. ftOlIor"iO"".II_nlOoopjt>loeo·8,OO •• t2.IIOI\.t31on •• '1:JÇh. 1_'115,3254 __ • 

MUNiCíPIO DE MA~~,S'!,~~S.ÂNDIDO RONDON 

EOITAl DE CONVOCAÇAO N" (1,4712021 

o Prelllllo do Mvridpio oe Marechal COIxIdo 1100000. ESlado do f'oroné. no 
- lno de WCI olribl.tçMs leQâs e c.onlkierondo o leite Selelivo OS/2020. o Edilo! 00 ,1,0",11.'"0 

oe lelle Seletivo 1'1" 01.0512000. 01 EdlOlI de Resvllodo mot n' 0 • .05/2020 e o DecrelO n· 
301rJiJ20. qv. t..ornoIogo or.wllodo f..-..;:d 

RESOLVE 

I - CONVOCAR 01 condiOolOl obou.:o. OprO"O(KU no referido T.,II S.I.tivo. 
pelo ooen de ccssscccoc 111'101. paro ooe comco-ecom no úeootceoeoic de gecoeos 
Humanos. do SeCfelorio Municipal do -"drn>rnl'oçOo. no I1vo éspirilo SenlO ,,' ]77. po'" 
preenchimenlO de "OQO. ceotcroe Previslo no fOl!ol. no dllr 03 doi maio de 2021, no hofério 
normal de elpedienle: 

» ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR - OESTAO PÚ811CA 
MATEUS ROORlGO UMBERCER 
MARIA APAR~CID'" MAXIMO GONÇALVES 

• - DETERMINAR que 01 condkialos coovcccccs Qpte>flnfem o 
occwneotcçôo oboU<.o, acompanhado do, originoIl poro conle<~ncio. QVOt"'Klo covb"'t: 

• 01 foJoJx-l;(atuoll 
• coce da Cédula de lclenJidode; 
• cóprodo CPF; 
• COlT\P<ovonJe sítuoçoo CO<.k:J$I,oJ do CPf. d:spon{~,,1 em 
http"(/!(J!w""II9'P"odO oqr bcIAP"çgç!)«,mLIAICIAICt1fCqoIV!tgS!'Ypçgq!Cgn. - • certificado de rifle"";'''' ou de díspflMO de nc:orporoç60. w do w~o mosclllno: 

• cópia do muJo de eJeirOl. do úlfilllo comprovante ae vorccõo li CI1t1JdOo dE' Oui/OçOo 
EJeíJotol. ddoonív.' em wwwlr •• PJ' N. b,I.I,!torlur!ldoeslgy!tpçgg.e(Wrg!· 

• cópia do R~lIro Civi (coX)mlHlfro ou no~~nlo). 
• olelJO<1o de onleceaenle$ climiloJl. emirldo pela SecreJaoo de Seguronço Publico do 
PoronÓ. porO mo.creS dfl I 8 0fI0~ 
hHp·U"!'!l!ll( In,mutodrkàrt!ltjcqcqq !!f ooy bt1modVIf'J{çonl'ydq(çonl,lIdq qbplcqoteu 

"""'" • eecc-ccce ou oleslodo de motríctllo I'mitido nos IÍIJWnos 30 dim; 
• COp«:J de comprol'Onle- de I'OOe(eço: 
• cccc eo PISIPASfP; 
• cópia do ccrreee de 1mbolho-CIPS: 
• ofesloaO de iOfIIClOO'e lislco e menfot em/Jldo pOl prGIiJ.!ionOJ do o-ec meoco. 

li - COUUNICAR que o nOa comparecimenlo no ptOU> pre~II!O "nptícoré no 
perda do lvgor. foculludo 00$ opI'OVQdoI soIidjol o destoçomenio poro o f.nal cio ~I!O 
cloumcOIOOo. sem QUe ecoe 6 A(!mr'liIlIOÇOO QUOIQuef ob"iQOlorllKiaae de optOv8;!ornen!0 
oos concJi.::lolOI oJe o u!,mirIo do vaidade do leite 18~1;~o 

M..!nicipio de Maechol COOOido ecocco. WOd" 26 de obril de 

~~ 

MA"~IO'NOR"RAU~ 
pralelto SER/ 

ANDE I MOEllER 
SltCfttll10 píd. (nictraç50 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

Ar1. 1" . fiei aber10 Junlo ae Orçamento Geril do M~nld~1o ~ri o corrente e~erclclo u" creeue Adldonll 
Su~emertwllOv.lordl!RS1.)5t.00,confo,me"'lue: 
.ntre Rios do De"e. ("ado do P~,.n~, 2] de Abril de 2021 

PO~l"'RI"'N. 19911921 DE I' DE AaRILDE20n. 
Con<@d~r fér~. ~ S~rv\dcr •• do au~d,o dena muoic,,,,,,lldMl~, <onlorme <Ii"rim"'~çSo •• ",UII: 

Entre Rios do Oe<lt. Estado do P~r.n~. em 19 de Abril de 20l!. 

~ORURI"N'lOUIOll DEUpE ••.• RlLpE20U 
"'rt. 11 _ Namu' Con.elho M~nl<;pol de [duc.,lo vis.nll. que lem po, ObJ<,INO ••• elur.r •• Intid.d •• ou ElUfW>' 
re", ••• entallYO' da comunldadl!. O dlfelto de p.r1icip;1f n. dl<cusslo, fo,mulaç30 e implemU\içJo dos fW>iili •••• 
",UIlI"p.i< de "ducoSliu, conlribuindo ~r. ~ , •• tio dem""rjt\Q no "nslno publ"o, p.'o "~'Iiio d. qualid.de d. 
edu<aç~a" doi .e •..•• ~o. educacionai •. e de ocomp.nhar.<ontrolar I IlIc>I\ •• r a .pliUIJO tio< recurso. póbloco, 
dell,n.dos.l mlnulençJo. O dts,nvol"';m,nto d. tduc.çJo b.l!iu e ~ remuM,.çJo cDIldi&na 001 ".b.I •••• ÓOfel di 
edu<a~~o 
Enu.Rio<doOo<lt,E$I.""doPar.nJ.,mn~"I>rWdtl021 

PORTARI"Ni201l10U DEB!)EURILOflOll. 
"r1.1' -lnJlo,,,ar'roce,,o ••. dmln!lIratl.o Oi«lplln •• p ••.•• pu •• r.no pr •• ode 60 dia •• pror'Oi~""" 1'0' "'i,ual 
~~;;,,:::ct •• ~rio. 01 fllOI dl!correnlel d. Slndiclncla de n' 001/2011. bem como o. fOlOl cone'OI que dei. 

(nl'eRio<doDeII •. tn.dodoP.r.n~,tmHdeAbrilde2011. 

EXTAATopEeONTMTOS 
NldoCcnullo:49/2021 
ProcenoUcililÓfIo;....,Jd"blUd.deWl1!2021 
Contrit;ldo:"MIGOSOA.NATUR[ZALTOA. 
Objeto: COM'aUllo je emp'e.~ po,. fo,""cmento de ""l"".1 educanvo. t.~IOlde., oue ,crio " •• do. em Ir.b •• :hol 
•••• em d~'envoIYlOoI pellls equipes do Cent'o de ~efe,fnc,. de AS""~f>Cl. S-ocl.! - CRA~ e (entro de RoIer~nc •• 
EII>eci.liladodeA>lbt~n<1a Soclal-CR'AS. 
V.torlolol: R$1,104,OO(5e1emlc"ntoequ.ltoru~). 
VI&~n<I.CO"lr •• ual. 12/0(/2021 >té 22/04/2021 

PORTA~!A N' 204'2021 pE U pE ABRIL pE1QlL 
Ar1. 1'. I",tou •• r Proc ••• o "'dmini.lrolivo Oh<iplinor p.,a apu,.r, no 1""0 de 6-0 d"l. p'orr"l~V.1I por .Ié \,ual 
p".'o Se I'IeUldrio. o. folo. decorrente. d. SlndkSncl. de o' ool/20H, bem <o"", o. falO' cone>.Os que dei. 
emer,irtm. 
Enlrt Rk>s do Oell •. hl.dodo Par.N,em 23 de Abril de 2011. 

PORIMIAN'105(Z02lpf2JPEMRIlPEIOll 
DCl.rm.,.r o ARQUIVAMENlo da Proce •• o de S"'dic.lnci. n' OOl{lOll, ,n.lIu,.di .tr.vl!. da Portorl. nlln/2021, 
confo,~ P~'ete' ConckaiYod. ComÕ!s$o Pe,m~nente de Sindidncl •.• nc.o. 

PORJAISIANI2Q6{1P11 plUpEA8ftlLpEZOU 
Dc."n.r o •• ervtdor •• o .e,ulr ""mlnlldos que .• em Onu. por. o. colre, publico •. con •• ~ulrlo o Coml •• lod. 
btudo, • AVi1lialk do Podrio MJolmo di Qu~~didl do Simma Único I Intelr~do d. ht(~lo Orc.mtnurli, 
"'dmln!,uutv., ''''''nulre I Control. - SIAflC, em cumprImento 'o Par~,r.lo I)nlco, do ,1,'"'0 18, do eeoetc 
feder.ln'10,S40!l010 
EntreRkKdoOelle.hudodoP.ran; •• m23di'AbrildeZOZI. 

EOIT"LpECONCUISSOptJBUCON'OWOl1 
PUi!!CAÇ19OO1I2Qll 
Ar1.1, 01 buli pila '~alll.ç.lo di PrO\li1 EwiU (ob!etlv.1. Pl.a os c.nd\dilOI com ImcnçSo oonlOlo'id. no ConcUt50 
Pübliloont01l2011.publlc.da.nocomunlcad0Cl6. 
"'rt.jI.~dod~16d'lI'I.lodll0l1: 

I) Ca'losde: M~d"oCII""oG.ra!.P.lcólollO 
(ntre R..,. do 0.<~:U1; E",ola MUnlCip.1 Pr •• iden1e Médid. Loc.li,ad. n. Ru. o. •• ldo Scl>ufer, 6n - Centro em 

Art.3'·hp"ovilttrSortllu.dilnoendtreCDinformidonoilf",1~.lidMporC",olp.rlodo 
PELA M"'NHÃ, .A.bertur~ dOI portl'iu:~. Ihoomln e Fech~rncnlO dOI p<>rt~s lIllhlOmlm 
Art.a'O'Qnd,d~tO'I.rSore,.pcoo.dospelaCcorden.çloLoeol,ob •• ",ondo.""u. •• id.dede,dola'.SI,ulr., 
onenliç6d dol 6r,lol ofioa" di! n(lde I e ••• "r I conlimlnaç.lo no. 10Ci" onde iconteGtr~o 11 P/OVIi do (oncur,o, 
CO"'. Obrll.tDr~d.de do s se rl"durn e 'indid'tOlidowem ai medldil d. l>'llon., diltlnc~mentc entre ~fS!OiS. o 
u.od.misc.r~,e'lcool,el. 
M. S" Os cindid.tos dtWfaO compire,.r iO! totii! ee prOVi port.nto. mil(ir~ se proto,;o. ee documento ofl<ial 
de Id.nllfic.çJo com fOIO e un'l' IIfllo.r~n,," transp., •••• 11 de Ilnli uu! OU pr.t •• undo a\ndi p'.mltldo lirr.f. 
d",u.Uan<Piflnl ••• mrótulo. 
Munl<lJ)lod.oEntreRioldoOeu •. htadodoPar.ni.em2fidl!ab"ldel021 . 

N. p.ubHe.çSod. Port.,i. nl20l/1021.di' 20deAb,~dll021.p.ubllCadoIlO01'rIOOfo ••• IEltU6n1C0.d,~nd.Abrôl 
~e~:~:;:~JO 1945, P'lina 01 e 110 lomol O Preunt~, di.l H d. Abr~ dt 2011. Ediçlo 4519, 1'1. 42. 

N'OE01ÁALI.S 1 VAlOR JOT"'L DAS DIÁRIAS: R$4Bl,l( 
L{·SE: 
N'OlOlÁII.LI.S·! VAI0RToT"'LDASOIÁIIlU:R$Hl.1S 

PROCUSO MOpAUOApE (NEXIGIBllIp"'D( N' !wau - ~!tQcmQ N'$5{2QU 
o&JUO. Conllal"",,,, d. emp,ua para pre<l.çJo d •• er.H;os ref.rente ~ <.>pJdlilÇ$O c t.cln.menlo de prOfessores 
d~ reee Munic\PJI de enl'lIO na educ~çJo inlinl~ e e~lino JundJmfMaI .MI i",d ••• , par. '!llm n~ sequen". eu •• 
",oliuionill Irabalh •• COmo monllores com OS demilil 1M0fenortl dntil reee mvnicip.lltndo ~''''ul;>dol n~ [lcOli 
MuniClp.1 P,~sid~nle M~d.ci. CMEI-Pildre fmilio. 
CONTlVolADA: AMOP _ Anod~ç~o dOI Munkipio. do Oeste do Par.n~, ln5CIito 110 CNPJ!MF sob n.1 
1$.901.S161OOO1·36 
'ulonqu.~"EntreRicsdoOe"e.'''ildodoP.r"n'.22deAbrilde2021 

pROCESSO MODALlDApE INEXtGI81UOAOE N'. Hl1021 _ PROCESSO NI Uno21 
o'JElo: Contrat.,h de empre •• que d"pOn,b~ll. ",of'<llOnol "pe"al"."" na iru d. 10nooudI01o,,1 pon 
d •• en.otv.r O PloI'ama P'itique Bom V ••• r. medlanle 0~a.4ç6es I otend,m.ntos IIId,vidu.liudos com .lunOI 
(.n'''C;I~) deltida",,"le m.ttitul.dil n>' iMllluiçen de .nlino linlo ni Elcojil Municipol P,~idente Mfditl btm 
como no CMEI PE, Emnio, confo""" t.,mo d. ,.f.rtncii. 
CONTR"'UD"': GSN CIINIC'" OE '5IeOIOGIA, FONoAUOIOloGtA E NUT~IÇ.l.O LTO .••• pe •• o. Jurídica de díleita 
pr'vildo.<om'ed."" Ru.PorloAJe"f,210.Ccnl,0-S.nt.llelen.·E.t.d odoPouni.lnl(rrt'IIOCNPJ/~F<obon.' 
30.2oo.6Sl/0001·9ti. 
R.,"lre~.e'ubllque·le.EnlreRooldoOnte.E<ladodoPa,~ni,lld.abfild.202l. 

PREGAo E!fIR6N(CO N'l2flOl' • reoensoN! Unoll 
"TRATA·SE OE 'ROt(S50 1I(IT ••. T6RI0 DESTINADO ~ À P"RTI(I~"ÇÃO OE MICRO(MPRESA.S E 
E~PRU"'S OE PEQUENO 'OISTE, COM~oE (QNT",,"TM;ÃO PAAA"'S MICII.OEMPISESAS E lMPII.UAS DE 
PEQUENO PO~TE SEDIAD,o.s ISECIONALMENTE, "'Ti O LIMITE DE 10" (DU '011. CENTO) 00 MEUlOIS '!S{ÇO 
VÁIlDO~. 
O Munkípio de Enl,e Rio. do Deste. Estildo do P~r.n;i, lorn~ p"b~eo que l>fi fe,Wli' no SISTEMA REGISlRO DE 
PREÇOS .1i<iI.çlo n. modolid.dc de PREGÃO HETR6NICO. Cl"lu;rio de jul,amento M[NOR PREÇO 'OR ITEM. eUJo O 
objeto d. prelente l"iI~çl0 ~. elcolh. dil propo,l> milll v~nl'IOI' P'" • CO"lr&t.çl0 d. IfIllH'l' ",r) IquldCJa 

~:,::~~~:,:::.:::.~,:~:ontt':!On~nt!;:::~ izx: (thtll), conforme ~ong,çôe" <!UJntld'ÓI'I • u,,~MI.1 

0.1. da s ••• .Io: l1d. mllpdtZOU 
Hor~rlo;0i:30 hor.s 
!.<>c.I; Porlal dc Compr>! do Governo fede,.! - bUprt/WWW l<>y br/cnmaru/pt.b,I 
MododeD,spuli-Ablr1o 
R.,1slrt~I.~ubli<tUI." (nlreR,oIC\OOcIIt·PR.emjl6d.ab,1IdI20n. 

TUMO!)E HQMOJ QGAdO ["'plllpICAClp. REfERENTE PREGÃO {lfTRONICO N' 1(1)0)1 
rROCESSON'JS{jlOll_ftEG1STROPE,II[COS 
Objeto: (onlr"içlo de ,mIM'" par. fornKrmenlo de ln",llcidu. fertllinnlfl. e"",plmenlO' pua manulentlo de 
~'PIÇO< publlcosdomu~iclplo. 
1I..,IU"'lt"ubliqu'-ll. (ntre Mlo,dc Oe'le·PR,em 13 dc •• br' de 2011 

SUSPENs.lO CONcoufNC'" punIU. N' OlllOll- 9ROCESSO nllOll 
A Comi •• l", Permin~ntt di' liClt.~6 •• _ CPL. nomud •• Ir.vh di 9utla,~ 016{2011, no pod.r de .uas ilt,ibuiçl'ie., 
,.I.live.o do <t"a •••• e 1m tpi,raíe P"~ I COMrua,lo dllmpre •• vl.ondo à UICUÇJO ,lob.1 (molerlais e m.h d. 
obru) de PI"'m.nt.~h •• f~III<. em clua .obre PlvlmenllçSo pol!4drin n. UnM VIU •••. 1.cII (t,echo ",Imlca, 
com jrea totill de UIl,10 m'), pivlmenliçlo nUkic. lobre p •••.• ment.'ao poIltdrici nO Ptrqu, Industrial I (nn 
rua< "''''''0 ~.Idl"er I R. JOI' FOllm" com i,ea lotll d. 1,OOU,1I m'), pav1mtnlJ,(lo •• fílt1<. 1m CBUQ <obre 
pevOment~~o poliéd,lca f\Io L,nh. felicidade lre<1>o eU no pO"I' {tom "ta 10,.I~. 1.11j1,15 m'l. ~enp ••• WI\<O 
rural tretho 'lU. li,. O mUnICJplo u~ I Mnh. VIIII AlClr. {com iru 10UI de l'.Ul,~' m'l, em conformld.dI!. cOm 
o. ProJelo. TknlCo., plonilh •• Orç.menlófi ••. (rono,r."'. FislCo f.-.ancuo, Memori~1 O •• c,ili"" e demais plÇll 
lnte"idunoj)rouIIO,(onJormeICl<>e; 
O OtPlU.lMnto ce ll<lti(õellorni público q~e dedde SUSPENDER O certame refe,ente 010 [d,lil de Cortl:orr!n{i~ 
P~bllci n' 01!l021 "'fi r.vlll0 do, Projetol T'cnO(o,. Ploinilhis Or(.mtnt'rla" CronolrilN fl,ko fona",elro. 
Mtmo'hl DtICl"itlvo e dlm ••• peçn inlel,.all 110 IMO(UIO, confo,me I>;".CU <ilI Proeurldorl./urkHco. '" noVi dala 
d.aborlura •• ,idlvulllad.n.jorm~d.ltl. 
Publlque.u.Enlt.Rio.doO •• I.,lmI6de.br~de2021 

:'IIUI'IIC!PIO r-e Mt:ltCl;ltle:S _ ~'TAI10 no "ARASÁ 
&::lliQj DE llt:TIJ'ICA(''\U DE EDITAL 

PIHJ(:EssnUnf,\TÓIUO:O;'s$llQ11 
PRECÃo tlURÓSICO S'. lllOll 

o MURlcll'io de ~I""d ••. f ..• lodo 00 pu.n:\. 101' ••.• pirbh,o • "'''ÍJII' •• "fic..y1cl ao I!dll41 r".uivo I Ildl~ n 
nlO<Llhtl.oJ. I',e~~. fc'm' <1.,,00 •••.. n,' 3~20!1. q'-'" lçm ror 6IlJ'lo • fOlnlaJ!laç~ d. AI. dç ItCJlI"O de PrelO. p:rra 
"onl •.• 1 "'I~",,\.i.to d, "' ••• ria! ho'p'lal ••. pan ullliLa.,:1.o n~ unid.odel de ui..Jt 00 MUftldp'o.!t M.",.d •• · 
I _En, r"'_1.o de ;11«" •.• ;'1';""' •.• no co<illnro do 1"""""" 1<",1",,1"0 'Upl"O r<f"'.lIcWlo.jlll\l~ 00 r'II"IDJ ,I, <:"",,,,,,,. tl" 
G",.,." •• , f·"J.ruJ _ "M',,~."'orr, •.• · ·",-eM ""'MO ".' "".!\t' ~"" 1>10 d;"ponlb,llL"" ~ ",.,~IO "'. 1""'01"" itr"'c • ....!w, 
ai" ••••••• doI.d.t<.UUode.l>tttw.ejul,.tm«lIO.I'.,,,r,do.ocorrer.ftll~ d •••• I. d. 2021. l. tI:\XlII, I>ORICSIUIl 
1"".1 "",iulntentc dC"ln.aOO. qu.J 10Jo, P,"'ldl ,I, c,''''p''''' ti •• G".nM r"I""I- •• · ••.••. ,.. ••• c"'''·''')'}.a •• Q/IJi. "",,111' 
O I!d".1 do lMN"od,,"'~IO licil.S~;" .""""u- •••• d •.• fl<'~! •.• 1 .". "" •• "ladoO "" Soo,owi. do: '1"".)",,,,,,10. 
Alkruni;t:~" Fm.'l!\Çu, hço Mun":lp·,I. 111 Rijl Or. Ü$\v.1da Cruz. $5(. centro, U' CI~<k d< M."'.d •.• · PR. lKm 
"""",.no,"c""""·,n •• ,ctdtsrr.,o'·.tx,IJorJ:h<lI..-ÕCI 

M",«d •• _PR.lbd'~lld.!Oll 
lurlon\\'tbt. 

Município de Pato Bragado 
EstlOO00 hlllnÁ 

RESUMO OE ATOSOflCl ••. IS 
(iNTEGRA PUBUCAOA NO DIÁRIO OfiCIAl OIGITAL 00 MUNIOPIO. (NOEREÇO 
WWWPAIDBRAG400PR_GOYBR). 

prCREION'OU pEupr"'B!\ILpE2021 
O"p6e.ob,eaberturadeT"'eSelel;'opar~preenchlmentodlv',O.Mca',o.te",porárool,"\ic\o'~I •• v" 
daLeIMunic,~ln_·1.4!Bn01Sea!teraç6elfW>Ste"0'ts. 

pECRfION' pu pf U DE ••. aIl.LL DE lP21. 
Di.p6<! <obre ~ abtrt~ra do. Cr'dlto "'dlcion~1 5upl.",.ntar no O,ç.menlo do E.erciclo de 1021 e d' Oul ••• 
plovod~nciil 

orCRETON'0'.OE2iDE"'U1LOEZP21 
fica REVOGAOO o Proees.., ee tlciuçJo - Mod.nd.de Pre,ao Eletr6nlco n.1 00712021, que tem como Objeto 
I "Conlr~laçlo de empresa(.) do ramo para fornedmento de m~ouin •• , e<!U'pam.nto< e mio de obra par. I 

u""'uçladel~"",o.deCoIel.m.nu.l,r_lo.tran.porte"de<l;nao;Jor.nlldetodo.o.re.iduo<JÓlido>e 
reClcl:ive •• 09n1hIICOS, li.o domiciliar, comercial e Industrl.1 urbano c .ural do mu"ldp\o de Pilo 8 •• ,ado 
PR, confo.me quanl\dade e condiçllu mlnima, r"II<:OOodo. no Iemlo de ~fe,1!'II(:11 anuo, este fdinl"'. 

DECeEIONI (!9S pEUprAleJLDE2p21 
FIc. d~dar.do FAACMS"'DO" 'roc •• s.., de Llciuçlo M<>d.olldade Prel~o EIet,ônoco hpr"" n.' OlSI2021, cUJo 
objet~ previ •• ·Contrataç:l.o de .mpo ••••• {.) p.r. dl'panibdillçSo de It!cnlcos de Enfermagem. com car,a 
bori"a de 40 I1Ora, seman.'5 d'urn:a. pafl Pf.Slllservi~.nairndeprevençloetr.lamenlon.alado 
COVIO·l9, junto u Unld.di's de Slude do M~nicfpia de PilO 8rl,100- PR, conforme qu:anUdidl!. e condiç6e. 
",Inlm.! rel.donada, no Te,mo de Re!ef~nti •• nuo.o Edital". tudo com base no. termos [onSlanl., n. "ta 
deab"rluridocertam",'a"cerJud':ico.nexo.oproclfno. 

P(SPENSApEucrr ••. cAoNIQUl1Qll 
(Nos Te,mosd. lei8,666/93,"r1i,0 2., Inci'oU) 
OE5CISlÇÃO DO oa/Elo: Conlrau~lo de fmpttSi plli fornecimento di' diversos m.II(1~Õ! o .erem utilizados 
no<.tend,menlosp<icoI61",0.)unlo.[<co!.Mu~icipIIMI"ehaIOeadoro 
FORNECEDOR: PSI TESTES PSICOLÓGKOS E P[OAGóGICOS. CNPJ n.1 04.695.110/000144. 
00 VALOR GLOBAL: RS 3.5.I!6,OS (trh mil quinhentos e oilenli 1 It~ reais e tinco c.nlivo~). 
DO P",,"20 DE ENTII.EG ••. : Em até 10 (dul di ••• pÓ<. o ,eceblm.nto di nou di' .moe"l1O. 
PAGiI.M(NIO: Em .t' 30 (trlnt.) dl.l .~s O fomecimenlodo, mlleri.ll. 
VIGENClA DO CONJRATO. Até!Kl (novenli) d!u, apól ;as.lnalura do mesmo. 
JUSTifiCATIVA 00 PR.ÇO; E.t' compilfvel com o. v.lore. pralk,do5 no m~,udo. e foi o menor ~prelenlido 
Il,a"leda cotaçJoefetuad •. 

AYJSO DE lIÇIT ••. çlO(fTQM"'DA pf PRECOS NI OOWOl1I1REGIM( pE EXEÇUCÃO' MENOR PREÇO GLOBAL. 
OaJHO: ConlriUçlo d •• mprtli para •• ICUÇ'O d. I>lnturo da. H!rutura. Junlo ao Ctntro Pollelporllvo 
Cristal. de Proorl,d.de do M~nic/plo de Paio Br&lado - PII, •• ,undo a< nonna< prevlstil 110. me"",ri.ls 
ducr\tlvOI. cronoe •• mn fillco·f\ni"celro., pli"ill> •• de uNlço •• prol-Io. de ensenh.rla .nl~OS ao .dltil. 

••. b.rtur.: o protocolo do. ~nvelope ••• ", até •• ORhlOmin do dil 12 de """'0 de 2021, I o Ibertu,a dos 
enveklpes oeorrfr~ em SenSo públ,c.a ai 08l1l0mm bor •• do m~I"'O di., nal dep-end!nci •• di Sil~ de 
~e~;:lles da Prefeitur. do Munidpio de Pilo B<I.odo, .110 na "'venid~ W~fy 8irth, 288S, CtOlro. P.to Br.'ido 

Edlta1: O edilal e.t •• " dlsponfv.1 iO, Inler.uados para downlo.d "O slte do munk!plo: 
www.pptobruadg.pr .• 9v.brnaab."LkltilÇÕfs_lIcl!içôesibelUl". 

8lli)_DE UClTAdou'R(Glo nmôNICO Pl fiNS pE .[GlmO pE WÇ05 Nt Om2011 
REG'ME Df CONJfI.A.,T ••. ÇÃO: MENOR PREÇO GlO&"'L 

OllHO: Contr.tiç.lode emprest p.r)lututl"e~entuallMelllçlode •• ",IçMde,ravaçloe ptoduçlode 
iudlo pari diVIJII.~lo de campanhu municipo •• «por.) com no mJnlmo 30 s.c,undol <ada, confor",e 
quantldadfl ~ coodlç.5ts mJrllm.~ relaclon.dil' 1\0 l.rmo de Rele.fncl. ~n.,.o ao Ed:ul 
PEII.JODO DE IllECf&lMENTO DAS PROPOSTAS: dos O8hlQml0 do dia 21/~/ZOll ilt 'S 1.l>lOmin do di, 
10/O~/20l1. 
AURIUU E /UlG.A.MENJO OAS PROPOSTAS, h 14b!Smin do dii 10/0S/1021. 
JNJCIO OA SESSÃO OE OISPUTA DE PISEÇOS: ,h 14h2Omln do di. 10/05/2021 
R[HR[NCIA DE TEMPO, li<lrirloD. aro.m. (OF). 
LOCAL: PORT"'L BOLSA OE LlCITAÇOES DO BRASIL - 8U hUQ"Ubllrgmpru rprol 
EOIT"'L: O edilal esnr~ dl.ponlvel ~s Inte,e'Sido. pilri downlOid 
w",w PIIo!>r,ndq,P'.12v.br na •• b. ·L",it.~6e,-ucit.çll". a""rt~.". 

do munlc!plo; 

"'VlSO pE IIC!IAÇÃOllp~EGÃO EtEIRONICa pl FINS !)E IUGISTRO DE PRlCOS NI 043/2021 
RIGIME DE CONI!\AT"'ç.i.O: MENOR 'REÇO POR mM. 
OlJETO, Conlr~taç~o de emprela(s) pafi futuro. ev,nluil! fornecimt"to e I"'lil~ç.lo de apa"lho. dt a, 
condlcoon.dotlpoSphl, pali m.outençJo du Secrttulas e Dep.rtimtnloS do Munklpia de PitO Bra.ado 
PR, n.,cond\ç6esc quant!dade. ,elaciOnada, no Iem>O de lI.efer~nda an"o .0 edltalcoovocalório. 
~ufoOQ O( IlEC(aIM(NTO DA5 PISO~OST.u: da. 08hIOmln do d~ 27/04/2021 alé as OIhlOmln do dIa 
11/05/2021. 
AIERTURA E JULGAMENTO DAS PROfOSTAS: a< 081>15m,n do dia 11/05/2021. 
INJCIO DA SESSÃO DE DISPUTA Df PREÇOS: •• ()81>20m1n do dia 11/05/20:11 
R(fER~NCIA De TEMPO: Hor~,lo De ar •• sn;~ (OFI. 
tOC ••. L: PORTAL 80lSA DE lICITAÇOES DO BRASIL - 8U bnprJ/blk9tn0w,roro' 
[DIT"'L: O edital estar. di'POn~j •••• in""..soados p.ra download 
WWWPM0tMj!g3d<zQrlovbr na .b~ ·Uclt;><;~s- L,cltaçlles abert~s·. 

do munlci~o: 

HOMOLOGACÃpllPlUGlO ElURONICO N 'Oll(1011I1PROCESSO NO LC NI 06111(121 

O&JElO: Contrit.,lo de emprfSi(sj para fometimento de conlenedofu flniveis, fililhos, uniformel, (Pls, 
d;v~rsos 'Quipilmentos, bem como I pr~lllçlo de l",rviCOI ee ~udlo. ~fdf-o e 1010, p.r. ITI.1nUlençJo du 
o!iv,d.de. de.enw>lvido. junto. w!t (Unidode de Vilori •• ç.lo do. Recidado.), conforme Con~enio n' 
'S00048710. firm~do tnlre. IUlpu linac,o~1 e o MuniclpiO de ~itO 8r'lI.do - PR. conforme qu.ll1id.des t 
condições m,nimu reJacion~d'l no Termo de Referindo O"UO;lO Edit:al. 
ErT>alfnçJol •• llibu,çl'ieleonlefidu.oPrefeitoMunicipil,fllefillfoc.o pirece, di P"lIoeiri e iutorinl 
~:I~c~~~~~:.e Adminiltra.çlo i provldenciir o trimilt lecal par. efetivu, co"tr'UçIO d.('lempren(s) .b.i.o 

19H5: 01. 06. 07 t 015//VALOR GLO''''L: R$ 21.065,00 (vinil e oito mlle",nenu 1 <Inco r •• II). 
EMPRH ••. VENCEDOR-': TO~N[ARI" CAv ••. 2Z0LA LIDA. 
LOTES: 02 e 03/NAlO~ GLOBAl: R) 6 •. 126,'7 (Ienenti I quatro mU oltOCIHII06 e vinte e sell reais. 
nUenUeltle.enlivol). 
EMPRESA VEtICEOO!\A: MU"'LURGICA, COtIFl,o,NÇ'" uneu, 
LOTES: a.. OS/NAtoR GLOBAl: RS 21.200,00 (vlntl e um m~ If dutlntos rui.). 
EMPRESA VENCEDORA, [ . ..._ SCHMITT fREISlEl[N •• CA LIDA. 
~OHS, 012I!V"'10P. GLOBAl.: RS '.455.00 (o<ütro mil qu.lro<.nto •• clnquenta e cinco ru\s). 
[M~RESA VENCEOORA: JGN COMtRCIO ce CONF(C(OU LTDA- ME. 
LOTES: 013//VA.l.OR GLOBAL: RS 3.1'1.1.00 (tr.1 mil ctnlO e noVenli e lIO~e rllll). 
eMPRE~A VENCEDORA: IVoFAEL F. FEISNANOES. 
Lons: oaJIVALOR GLOB"'L: li$. J.S~O.OO ITr~< mil Quln ••.• nto. e Quarenta re.ls). 
LOTEfRACAS5ADO:OI. 
10TESOESERTOS: 09, 10. 11. 

EOIlAL DE HABIUT"'ç,lOllEpITAL DE L1CITACÃO -lOMAP'" DE Pl!ECOS til.' 00112011 
A Comiss~o Permintnte de Ucil~çõts (omunic~ .os Inler" •• dol n. uf(U<;lo do objeto do Edi,,1 dt 
Ueilo,loo, modalidade TOMAOA DE 'REÇOS N.' 001/2021, cujo obJ.lo li a Conlr.taç~o de Impr"Si(J) par. 
tlf(U,~O de Pivlmtnliçlo tom PedllS PolI'drlcil, conforme relicionado ibiixo: LOTE 01: Trecho Llnh. 510 
FroncilCO cJ ~"a de S.903.7&m' • LOTE 01: T'K~O' Unh~ Arroio Ft",do cJ ~ru d ••. U7 •• 9m'. Llnhl 
1I0p\,ar"a cl área de 1.761,69m' c Unha KM OS r:./ ire. de 1.68l,9&m', !otall •• ndo o lote n' 2 (10.295,Hm'l e 
01 dOI' lotel lotalll.m U6.19S.!Klm'), junto iO Município de Pilo B'ilsado - PR, conforme C""lrlto de 
Con~en,o nl 4500048110, firmodo com a 1\01"., BJnaclonal e <~,undo a. normal previ".a. nOI memori~1< 
eesc"U~os, c,onos"ma. fi,ic:o·flnanceiro., planilha, de .erviço. e proJno. de enlenharla aneXO.~o edital, 
~~:i~~S. in;i!,s~ da documen\~ç.lo d~ hlblUtlçSo ~ ~r~cer emllldo pelo SelOr de fnlenhul, do Municfplo 

HAlIUUR"'($)IIC!TANI(IS): 
• G. J. TUUO P"'VlM[NT"'ÇOES EIRElI: 
• JORGE fERNANDES DE OUVll1Vo EIREU - ME; 
• HRRAPLAN ••. GEM ROOISIGUES LTOA - ME: 

Comun'u. \lLu.I", •• n' ••• q"~ d~nlro <k> pruo d •• S {c,,""ol d, •• ~ •••• ço" •• do. d~ du .• dut~ edi'al, a Comi •• 1o 
Permanente de LI(iUçl'ield:a,illista. aor"pt<tiYoproee •• olititaló"o.'oualquerdulMpponentesquele 
sinta p,ejudicida. par;a interpo.lçJo de recurso. 

AVISO DE llClTAÇAO 

Modalldtde: PregQo Eletrônico n' 02.,2021, ~trIV" do S,.leml de ReglSl,o de Proços '" e~clulivo pale 
MPE. conIOlme~. C.n·123t2000.alteraç6e •• 
TIpo: Menor preço 
Rlglm" d. Comp.~: Me"or PIlÇO. por 111m 
ObJ.lo: AQUIS1t~O da malerilli$ de IlmOêUl. higiene, copa e cozinha, pilfll as Escolas Munlclpaf$. CMEls. 
Valor Mtmmo. RS 191.271.05 (Cenlo '" no"enta eum m:l duzentos. I.tentae um r""" eifIcoCllfltauol). 
::~::~m2~;t~. dI propo.to.: O •• 0&:00 I10ras do dJ" 27 do.briI d. 2021. ai'''' 08'00 bor •• do dito 12 de 

ReaJluçAo di •••• 10 públic.: A.enAo publica inicrará.h 01:30 bon. no dll 12 di mato de 2021. rIO 
POflald.Compras _1lnP"/IbIcomP'ucoml 
looal d. Ab.r1u,alrnlluçlo d •••••• 0 púbWea: Portal de Com",al - hltpt:/!b1coroprai_comI 
Edlt,l: O Edital •• Ia"" dltponlvll ."" .nl.r •••• do. nl p"f.ilura Mull!cipal d. M •••.• ch.1 Cándido Rondon. 
&iIUDd e i RUI Espírito SintO, n' 7n, eeeve. em M.rechal CMdldo Rondon, Estado do P.r8n6. dur.nle O 
Ilorilno oormal de expedienle. daa o.8hOOmin. 1M llM5mlll. , du 13h15min. h 17h9Omin. ov I'Itravh do 
';\e~hnk:llcitaçÕfl$.con.ulted6ljçj~s.elcolhlfoldittl,doWl"llo"denoP_lde 
CompfU. MpsJ!l?Icompfu.CO!ll 
OúVI<I •• ~:Porema.:~0IJ...,I"fono;('5)J2~_e8659U32et-&e67,noh<>t""'normald •• 
lXj)8d:et\le. 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
DECISÃO 

Pregão Eletrônico n.? 38/2021. 

Com base no parecer jurídico exarado, o qual HOMOLOGO e, adotando sua 
fundamentação como razão de decidir, revogo o Pregão, forma eletrônica, n.? 
38/2021, na forma do art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, em face da constatação 
posterior da necessidade da correção de vícios relativos a fase interna do certame, 
conforme apontado pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - 
CAGE do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento (APA) n.? 18188. 

Afastados os vícios levantados, deflagre-se novo procedimento licitatório. 

Publique-se! 

Mercedes-p, 29 de abril de 2021 

vI~~ 
Laerton Weber 

PREFEITO 

•. , 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

PARECER JURíDICO 

I - Relatório. 

Trata-se o expediente de análise da possível revogação da licitação na 
modalidade Pregão, forma eletrônica, n.? 38/2021, que tem por objeto a formalização 
de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de material hospitalar para 
utilização nas unidades de saúde do Município de Mercedes. 

o certame foi deflagrado em 08/03/2021, tendo o respectivo aviso sido 
publicado no Diário Oficial Eletrônico (09/04/2021), e no jornal O Presente 
(09/04/2021). Em 27/04/2021, pelos mesmos meios da divulgação do aciso de 
licitação, foi publicado retificação de instrumento, redesignadno a data da sessão de 
abertura de julgamento de propostas para 14/05/2021. O valor máximo total admitido 
para execução do objeto é de R$ 403.772,46 (quatrocentos e três mil, setecentos e 
setenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

Em 27/04/2021, a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - 
CAGE do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em fiscalização por 
acompanhamento, emitiu o Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) n.? 
18188, em que apontando os seguintes indícios de ilegalidades e/ou irregularidades: 

Achado n.? 2.1 - Ausência do Código BR (parte dos itens não continha o 
referido código); 
Achado n.? 2.2 - Projeto básico/termo de referência não fundamentado em 
estudos técnicos preliminares (não foram identificados levantamento ou 
estudos preliminares que fundamentem a quantidade de cada item a ser 
adquirido). 

Em face de tais achados, o Município foi provocado a se manifestar, 
justificando a manutenção do certame, promovendo sua correção, suspensão, 
revogação ou anulação, de forma fundamentada. 

Esta a síntese necessária. 

11 - Fundamentação. 

No caso em apreço, noticia a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos 
de Gestão - CAGE do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em fiscalização por 
acompanhamento, objeto do Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) 
n.? 18188, a ocorrência de supostas ilegalidades e/ou irregularidades no certame em 
tela. 

Em síntese, trata-se da ausência da indicação do código BR em parte 
itens, bem como, de levantamento ou estudos preliminares que fundamente 
quantidade de cada item a ser adquirido. 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Com relação ao código BR, destaco que, realmente, na forma do Acórdão n.? 
1393/19 - Tribunal Pleno, a indicação do mesmo é obrigatória. Embora a referida 
decisão trate da aquisição de medicamentos, entendo que aplicável também a 
aquisição de materiais hospitalares, uma vez que visa a correta identificação do 
objeto, bem como, a efetivação realização do controle por parte da sociedade e dos 
órgãos fiscalizadores. 

Em consulta informal ao setor competente, realizada em face do exíguo prazo 
para manifestação, constatei que a ausência da indicação do código em 
determinados itens se deu pela não identificação de objeto que corresponde-se 
integralmente com a descrição do item pretendido. Inobstante, novas pesquisa estão 
sendo realizados, sendo possível a identificação de objetos que se aproximem com 
o descritivo lançado no edital. 

Quanto a ausência de levantamento ou estudos preliminares que 
fundamentem a quantidade de cada item a ser adquirido, de se reconhecer que, de 
fato, o inciso II do § 7° ao art. 15 da Lei n.? 8.666/93, exige que nas compras deverá 
ser observada "a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em 
função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

Tal regramento, friso, é observado pelo Município de Mercedes, que estima 
as quantidades dos bens a serem adquiridos, mormente aqueles de aquisição 
contínua, com base no histórico de consumo. Ocorre, contudo, que tal 
levantamento/estudo não se encontra juntado aos autos dos processos licitatórios. 

Inobstante, novamente em consulta informal ao setor competente, constatei 
que o quantitativo de alguns itens necessitam ser reavaliados, uma vez que o 
levantamento foi realizado no ano de 2020, que foi um ano atípico, havendo a 
alteração de alguns cenários. 

De se reconhecer, portanto, que o certame em tela demanda correção, tanto 
para fazer incluir o código BR nos itens faltantes, como para se revisar os 
quantitativos previstos. 

Considerando que tais alterações demandam estudo, e podem levar 
considerável tempo, julgo adequado a revogação do certame, com a deflagração de 
novo, devidamente escoimado dos vícios apontados. Tal prática, ainda, trará maior 
transparência e clareza aos potenciais fornecedores, uma vez que as retificações, 
por mais claras que sejam, sempre tem o condão de trazer incerteza e/ou gerar 
confusão. 

O caso, pois, enquadra-se na hipótese autorizadora de revogação da 
licitação, prescrita no caput do art. 49 da Lei n.? 8.666/93. In verbis: 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Estado do Paraná 

devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
GRIFEI. 

No caso em apreço, reputo presente o interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, consistente na notícia da ausência da 
indicação do código BR em determinados itens, bem como, na ausência de 
levantamento ou estudos preliminares que fundamentem a quantidade de cada item 
a ser adquirido. A ausência do código BR, pois, pode prejudicar a perfeita descrição 
do item pretendido, bem como, dificultar ou obstar o exercício do controle social e 
fiscalizatório sobre a Administração Pública. Já a ausência de levantamento ou 
estudos preliminares podem levar a sub ou a superestimação de quantidades a 
serem adquiridas, o que se revela nocivo as contratações públicas, ainda que se 
trate de registro de preços. 

Tal motivo, por outro lado, se relva pertinente e suficiente para justificar a 
revogação, haja vista que o prosseguimento do certame, com a manutenção dos 
vícios apontados, pode comprometer a execução contratual, bem como, não atender 
a real demanda existente. A simples retificação do instrumento convocatório, ainda 
que possível, não se revela conveniente, como já dito, haja vista a necessidade da 
realização de estudo mais aprofundado. 

Por fim, consigno que, em face de não ter ocorrido a sessão de recepção, 
abertura e julgamento de propostas, não há que se falar em concessão de 
contraditório e ampla defesa (§ 3 do art. 49 da Lei n.? 7 8.666/93), haja vista a 
ausência de direito subjetivo. Não há, sequer, a possibilidade identificação dos 
possíveis interessados nesta fase. 

111 - Conclusão. 

Ante o exposto, manifesta-se o Procurador Jurídico pela possibilidade da 
revogação do Pregão, forma eletrônica, n.? 38/2021, na forma do art. 49, caput, da 
Lei n.? 8.666/93, em face da constatação posterior da necessidade da correção de 
vícios relativos a fase interna do certame, conforme apontado pela Coordenadoria 
de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, por meio do Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) n.? 
18188. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, 
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do 
Município. 

Geovani reira de Mello 
PROCURADOR JURíDICO 

OAB/PR 52531 
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Município de Mercede,AGi~~ 112 1 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.o 38/2021 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
CERTAME: Pregão Eletrônico n." 38/2021. 
ASSUNTO: Revogação do Pregão Eletrônico n." 38/2021. 
DECISÃO: Com base no parecer jurídico exarado, o qual HOMOLOGO e, adotando sua 
fundamentação como razão de decidir, revogo o Pregão, forma eletrônica, n. ° 38/2021, na forma 
do art. 49, caput, da Lei n." 8.666/93, em face da constatação posterior da necessidade da 
correção de vícios relativos a fase interna do certame, conforme apontado pela Coordenadoria 
de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
por meio do Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) n." 18188. Afastados os 
vícios levantados, deflagre-se novo procedimento 1icitatório. Publique-se! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão e do parecer jurídico, 
permanecem com vistas aos interessados, podendo serem analisados junto a sede administrativa 
do Município de Mercedes, no horário de expediente, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 
17:30 h. 

Mercedes-PR, 29 de abril de 2021 
Laerton Weber 
PREFEITO 

- _. .> ')- 
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-PUBL!CADO 

ATA. ru 1 Oq 1rJ).(}X1 

ORGAO Qe~ I ~.AGINA. 06 
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NUNlClpIODEMERCEDES_PII 
UA'G:"SSJl 

EXTAAToOEEOITALOELlCrTAÇAO 

MooA~gr,.ílgfE~t~u~~V\M:1f1~~~H~,\=;.:,raa21 
PRIORIDADE DE COHTP.ATAÇÀQ PAlIA ME" OU EPP'S LOCAIS OU IIEGIOHAlS 

SlSTEMACEREGI$TRO OE PREÇOS 
MENOR PII.EÇopoll. ITEM 

OBJETO: ForIlIilIaçIo de .•••• de RIQi$1rO de Prtços)lra t~ IQUWcIto d. 1""",lmlltl4ot; d. pfOCHumlnto di dado. 
:e:~~_'""-'lblico.e_io.v1Mo.IOIO .••. I •• ndo.,ItId"'''~''''''liciJóol'''''div ••.••• S«r.!õI';U dolAunk:1p1O 

PRE OMMlMo: 
Unld DltcrlçlodoObJtto RI TolIIl 

" ~ 522.35 1.835.25 

" "" ,~ ..•... 5.31;&,83 15.580.M 

" ,," Compu!iÓO( 3.882.86 3U28.6<I 

" "" MoNtO)' 21.5- 1.169.32 11.693.20 , ProjetO)' 5.1&1.22 46.6l0,9& ~, Imp<l' __ muUunc:_ ••••• 

"" Im~._.muI""nc:ionaIjaIodIV~1I ..., T"'GtP'O!f!ÇjQ,ttno:. 5.928.21 ..• C __ Iom'~I) 

"" OIIcoGtanniOHn.",."toSSD 436.63 ..• .,,~ 12S.S2 .... , 
"" Rackd.pÍlOO 2.1~.ft.4 •. :\&1.68 

te ,.,,'" 6l.1I 631.10 

" .... c. •••••.• Som 
5lV.1IO 

fI.81 gll.IO 

" ..., Fbodel..lnh.a ••. 47 "'4.70 , 
Ig 1 uni<! 661.63 1õ67.63 
20 20 """ C.il.d •• omporll,ll 278.72 5.51 •. 40 

LOC .•••.. ' PD<tII d. C<w'r1p<M do Go •.•• mo Fld ••••• , 5qmp'tt9s!y'ml""n!f11 aP'" b, 
INicIO DA SEssAo OE DllIPUTA DE PREÇOll: Uhlh"n do di, 13/0512021. 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O Ed~ completo .nconv._ nQ '!Ie www.m •• e.dn.p •. go~.br. bem cano. "" .~. 

comp,ugOy.""mtNt" $!O'" b, D<on\ •• lnIotrNç6e1 • __ .•••• oitpQloçt,O <100 l!II"'e1 ••• d~. na SICteII<I, de 
PIa~tj.mer>Io. Aclminittr.~ • Finan.:;ao. J\I p,.r.itut& do U ••••• tlpo de IJ",Çedel. de I~nd •• MXIa fe~ •• 110 hcdrlo de 
••••.•••.• tneo.., pUblico. &:IXU. 12:00I'I, 13.3c., Ik 11.3(Ih, TII.Io~o: (~5}32s&-3000. 

L •• no~w.t.., 
P,..I.,ro 

IoIUNIClplODE MERCEOES_PII. 
UASG:'U5l1 

EXTRATO DE son .•.•.. DEllClTAÇAO 
MopAr IDADE PREG19 FORNA ElETRÔNICA N' UnOI! 

LlClTAÇXôexCLUSIVA pAAA ME'S OU EPp'$ 
PRIORIDADE DE CONTAATAÇAO PAAA NE'$ OU EPP'lILOCAl5 OU REGIONAl' 

51STENAOE'REGISTRODEP~ÇOS 
MEHORPREÇOpORLOTE 

OBJETO: F"""tliz..çj.D d, AI.I d. 1I..~.tn:I de "' •• _tI IQultlç'" de Ijmp.odt •. "''''''1 e mat.,*- etel!lcoo 
Õ'v<onoo.par.lA.Iozaç:.on.iIum<naçjopúbllco..pr6dlOlpUbioc:oodolJunoclpoodeMllced •• 

RSTolI1 
:13.1]100 
~4.225 12 
t.1699~ 
4.12808 
e.&30.DO 
2.53800 
10.058.65 
SO.70B7 

LHr1onW,blr 
P.,I,ito 

IoIUHICI~1O DE MERCEDES_~R 
EXTRATO DE EOlTAI. DE UCITAÇAO 

140pALKlAPE PREGj,5Ai%~~MhEIBONICA N' U12021 

~R~~~:7''''>-'QO.&~ un."""·ll •••• KmI._·llndo' •• ~.""'_ •• dflS.G!.!&n.OIS."""dQMuNGlplO 

PRECOMAX/MO: Eg~D Ivt/çulabpollmbul6nc •• un OUCRIÇAO 
RtTOTAl 
313.33333 

LOCAL ~ de Compt •• do GII •.•• mo Fedo,": ........,.,.co"'p!!.gonm.""'",.II,aoy b. 
IHICIODA$ES~AODEOli!l'UTAOEpREÇOS: UhOOmindo 6i, I7/tSl2G21. 
INFORI4,t,ÇOES COMPLEMENTARES: O EaUl rompM-lo _I ••• no $~' WWW!T!ffçtdt'Dfpoybr blm como. no •.• rl 
WWWcomp.IlQOytrn.m.n1,Ilaoyb. 0 ••••• 1 ",r"""oçóto 'nco!lnm. ••• diopoo..çlto do. 'nl •••••••• ol. n. Sea ••.••.•• d. 
I'IiI"'J_.nlO, AdmMIf~ • F",""","I. ~. P.el.tur. do r.I\IIlk:Ipio di MO«:!(!fI. de ugundfo ••.• <.1. I.u. "" hoI6rio d • 
• rtn<limlll1o..,pUbIico:81)O"'2:oon.13·~M17:lOh.Tlltlone:14S)l2~ 

MUNIC'lPIO DE MERCEDES - ESTADO DO rARA..'·Á 
AVISO DE REVOGAÇÁO IJE I.ICITAÇÁO 

I'REGAO I(LEl'KÓSICO N.' 3111011 
ORIGEM: G~biMle do PlofrilO do Mumdl'i~ de Mtfçede~. 
CERTA.\fE:Ple,ilinEJOlI&nko"."38/2021. 
ASSUNTO: R.,·o~o.çlo do Ple&io f:lellóuico".' 3112021 
DECISÁO: Com b.lsc nn p;aretn jwirilco cU!àdo. C qual HOMOLOGO c. OOot:lOOO ~. fUOll.uncnla~ com" rilUo <k 
<I.....,idir. 1''''"0'0 o p",p<>. fOfJl'll dOlr.)~içl. n" 3~12021. na fom'. do lI'I. 49. <'01"'1. da Lei n.' ~.6Mlq3, em (<ICe ,J. 
CQfI.tlt&Çlo pon.rio. 110. nc:ox"idadc: do rorr~lo de V;C;Qf ,dar,,,,,, I flse inle,nl do c"n.m~. conf<>l'm~ aponlldo pdl 
Cooldtnldorll dcAoolIlplnhln~nlo dt AIOS dt Gulio- [AGE do Tnbunal dt ContilS do Estado do "'rl~'. rOI meio do 
Apontllm.~1o p,cltmina. de Afompa~hIIIlC~to (APA) n" Ijl88 Afnl.doIns "k,OIi Inlnlldos. d.n~f;rH~ no,'o 
p.!Xcdimcntoltcirahlrio.P"bliqac- •• ! 
Ob'.: Oj aUl0. do pro«dinrclllo. ujim COmI) 9 IUI.I,:I~ da d«iI ••••• du pJJ«Cf juridico. pcmlõlll«cnr com ";~Ll, ao 
inlac.udos. poJclIdo '<1<IU OJ,.IIS;>do. junlo • ..,de admllú,b.m·. do MWllcípio de Mcr«dcJ, 110 hnril'ín de expedieme, 
d •.• Ol\~ll;OOh~da~ll:30h •. ,,7:l0h 

Me,ced«·PR.19d"ab.ild.1021 
L.e"~" " •. ter 
PREFEITO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MERCEDES-PR 

l' ADITIVO CONTRATUAL 
CONTRATO N' 006/2020 

l' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' 006/2020, REFERENTE 
A TOMADA DE PREÇOS N.' 001/2020, FIRMADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ - E A EMPRESA 
VIDALlMP PRESTADORA DE SERViÇOS TERCEIRlZADOS EIRELI, CNPJ sob 
O nO 10.292.473/0001-63. 

OBJETO: prestação de serviços continuados de Cantina e de Limpeza no prédio 
do Poder Legislativo de Mercedes; 

DO PRAZO PRORROGADO: 14/05/2021 A 13/0512022; 

DO VALOR: Com supedãneo nas Cláusulas Oitava e Nona, as partes reajustam 
o contrato em 20,47% (vinte vírgula quarenta e sete por cento) sobre o valor 
original. já inclusa a incidência do índice de correção monetária INPC-18GE, 
reajustado para o valor global de RS 39.124.81 (trinta e nove mil, cento e vinle e 
quatro reais e oitenta e um centavos) e mensal de R$ 3.260,40 (três mil, duzentos 
e sessenta reais e quarenta centavos) durante a vigência deste termo aditivo; 

Integra do ato disponlvel no slte www.camarademercedes.pr.qov.br. 

MUNIC[plO DE MERCEDES - E5T AOO 00 PARANA 
EXTRATO DE DECISÃO AOMINISTRATIVA 

ORIGEM: Gabil\ele do preleito do MUl\icípio de Uareodu. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.· 00m021 
OBJETO: Ap-unlçAo da infrtlçlo ao COOttlllo 1\ •• 25212020 
CONTRATADo\: MKCCR Comércio e Repros&ntações LIda 
ASSUNTO: IntimeçAo de decinoljulgament(l. 
DECISÃO' I. APROVO (I parecer juridico lXaradD e adoto sua Jundamenlacao como ratAo de decidir pal'il O fim 
donioeplio;lfQuaIQUelpenalida<leàoontralada.deferincloa.escidocontratuala'nigá ••. eI. no, termos doI DrU. 
78. XVII. a 79. 11. ambos da Laj n." 8.666/93. tlaja Vis1a I oonfiguraç.lo da caso fortuito ou f0fÇ8 maior. 
consubstal\~do I\OS efeitos negativ05 da DaIldemia do COVlO·19.11. II\time-se' m.rewe-se o ('.t)Illpellmle 
T,rmodoRoscinoIIV. ArqUfv •••• 1 
Ob5.: Os au<os do plocedinlilnlo. aum como a Integra do parecer jUrldico • da de~i$êl). permanecem ecm vistas 
001 Inwouados. pod&Jldo serem lInalis&dos jul\~O e sede admini$trativa do Munidpio de Meroedes. 1\0 hor'rio de 
axpedi8<lt •• dn 08.00 h és 12:00hedat \3:30 h llrs \7.30h. 

Me.clldu-PR. 28 de ebril de 2021. 
l •• r1onW.b., 

PREFEITO 

~"c.dts-PR.28d •• brild.:ro21. 

MUN)CWIOOEMERCEDES-PR 
UA5G:!lSSlI 

exTII.ATODEEDlTAlDEllÇlTAÇAO 
MODM'DADEPREGÀO fORMAELEIR6HtCA N.'S2I202! 

LICITAÇlOEXCLUSIYApMAME'SOUEPP'S 
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Emenda à Lei Orgánica Municipal n.' 019/2021 

Altera o artigo 22 da lei Orgânica 
Municipal, 

A Câmara Municipal de Merceoes. Estado do Paraná, aprovou a seguinte 
Emenda à lei Orgânica Municipal: 

Art. 10 O caput artigo 22 da lei Orgânica Municipal passa a vigorar com 
seguinte alteração: 

~Arl. 22. A Cámara Municipal reunir-se-a, anualmenle de 1° de fevereiro a 
15 de dezembro, ordinariamenle às 18:30 horas das segundas-feiras.· 

Art. 20 Esta Emenda à lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente, 27 de abril de 2021. 

Ezio Dorner 
Presidente 

MUNIClplO DE MERCEDES - ESTADO 00 PARANÁ 
EXTRATO OE DECISÃOADMINISTRATNA 

ORIGEM: Gatlinele do Pletei!o do Munic.lpio de Mercedes. 
PED(OO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N": 312021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N."; 1012021 
OBJETO: item 2 (Açúcar mascavc lKg) do loCe I. 
REOUERENTE/DETENTORA: Irmãos Esser Comércio de Aimenlo5 Llda -ME 
ASSUNTO:lnlHlmçãodedecisao. 
DECISÃO: N;sim. face O exposto. DEFIRO o pedido em tela. delerTllInando o cancelamento do roglstro do Pl"eÇD 
ee item 2 (Açúcar mescavo lKg) de Lote I. da Ala de ReglilrO de Preços n" 1012021, decorrente do Pr8gh 
Preunósl n." 312021. com e revcçeção parcial do referido proced:menlo ~cilatóóo. na forme do ar\. 49. caplll. de 
Lei n." 8.666/93. 1\0 que le rereee ao item em qu~stão. Havendo a emisdo de ordens de compra. preceda-se ao 
cancelamento. Quanto aos demais itens qUI integram o pedldo objeto do pl'OUISSO em epfçrafa. ptOClda·se a 
revisão dos preços na foona da decisão anlerlor. lawem'51 os compelentes TermosAdlms! Intime-se! 
oes.: Os autos do procecmemc, assim como a Integra da eecnêc. permanecem com Vislas lI01õ Inl6fISsados. 
pooondo serQm analisados junto a lede admimslrativa do Munidpio de Me.codes. 1\0 hor'rio de eJ<poúonle. das 
08:00hàsl200hedlls\3:30hàsI7:30h. 

Mercedes-PR. ae se &bril de 2021. 
Lnr10nWaber 

PREFEITO 

COMUNICADO 
ComunIcamo. ao ar ALE.X8IAJ1DRO DE A1iDRAllIE, 

portado, da CTP5 ••.. 632118116 D04-O/PR, Carteira d. ldan_ 
RO N.14.145.519-2IPr, RHlclent. • domlclllado na Rua _Iba 
N.209, Bairro Barcelon •• m Mal Caotdldo Rolldon - p""", •• CE!' 
N.8II.e60.000, por ler ••••••• "ladO do trabalho d_ 01 de 
f ••••• lro da 2021, ••••• comunlcaçlo, nca ruçlndldo •••• 
contrato de It'Ilbalho a partir d •• t. data, conforme previ. Lei 
N.5M2I43, , Art 482, Letra •• •• 

\C);~~~;l:1 ~E _2021. 

CON8TRUTORA OERAM LTDA 
(Dut"'ÂI'1"0.,.~ MtNBJ....." 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Municípío de Mercedes. 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.o 002/2021 
OBJETO: Apuração de infração ao Contrato n." 252/2020 
CONTRATADA: MKCCR Comércío e Representações LIda 
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento. 
DECISÃO: I. APROVO o parecer jurídico exarado e adoto sua fundamentação como razão de decidir para o fim de 
não aplicar qualquer penalidade à contratada, deferindo a rescisão contratual amigável, nos termos dos arts. 78, XVII, e 
79, li, ambos da Lei n.? 8.666/93, haja vista a configuração de caso fortuito ou força maior, consubstanciado nos efeitos 
negativos da pandemia do COVID-19. 11. Intime-se! 111. Lavre-se o competente Termo de Rescisão! IV. Arquive 
se! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra do parecer jurídico e da decisão, permanecem com vistas aos 
interessados, podendo serem analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no horário de 
expediente, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 28 de abril de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.o: 3/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o: 10/2021 
OBJETO: item 2 (Açúcar mascavo 1 Kg) do Lote 1. 
REQUERENTE/DETENTORA: Irmãos Esser Comércio de Alimentos LIda - ME 
ASSUNTO: Intimação de decisão. 
DECISÃO: Assim, face o exposto, DEFIRO o pedido em tela, determinando o cancelamento do registro do preço do item 
2 (Açúcar mascavo 1Kg) do Lote 1·, da Ata de Registro de Preços n.? 10/2021, decorrente do Pregão Presencial n." 
3/2021, com a revogação parcial do referido procedimento licitatório, na forma do art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, no 
que se refere ao item em questão. Havendo a emissão de ordens de compra, proceda-se ao cancelamento. Quanto aos 
demais itens que integram o pedido objeto do processo em epígrafe, proceda-se a revisão dos preços na forma da 
decisão anterior. Lavrem-se os competentes Termos Aditivos! Intime-se! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão, permanecem com vistas aos interessados, podendo 
serem analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no horário de expediente, das 08:00 h às 12:00 
h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 28 de abril de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

AVISO DE REVOGAÇAO DE LICITAÇAo 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.o 38/2021 

Página 9 Diário Oficial Assinado Eletroniçamente com Certificado Padrão fCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Munlcipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do sfte: 
WtNW.mercedes,or.OOV.br 

bIÁRIO Ó-FiCiÃL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

••••• _,;30 d!!JIbril d!.19~1 ANO: X E;Q[Ç~QJ!!;~595 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
CERTAME: Pregão Eletrônico n." 38/2021. 
ASSUNTO: Revogação do Pregão Eletrônico n." 38/2021. 
DECISÃO: Com base no parecer jurídico exarado, o qual HOMOLOGO e, adotando sua fundamentação como razão de 
decidir, revogo o Pregão, forma eletrônica, n.? 38/2021, na forma do art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, em face da 
constatação posterior da necessidade da correção de vícios relativos a fase interna do certame, conforme apontado pela 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio 
do Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) n." 18188. Afastados os vícios levantados, deflagre-se novo 
procedimento licitatório. Publique-se! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão e do parecer jurídico, permanecem com vistas aos 
interessados, podendo serem analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no horário de 
expediente, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 29 de abril de 2021 

Laerton Weber 
PREFEITO 

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
CHAMADA PÚBLICA N.o 3/2021 

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios oriundos da agricultura familiar, para alimentação escolar para alunos da rede municipal de ensino. 

RESULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação e Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, decide a Comissão Permanente de Licitação pelo CREDENCIAMENTO da proponente participante 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DE MERCEDES -APROMER. 

A presente decisão, bem como documentação e projeto apresentado pela proponente, está disponível em inteiro teor 
aos interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR. 

Mercedes, 27 de abril de 2021. 

Comissão Permanente de Licitação 
(Portaria n" 039/2021) 

RESUMO DE LICITAÇÕES 

ÓRGÃO LlCIT ADOR: 
FORNECEDOR: 
OBJETO: 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
RESUMO DE LICITAÇÕES 

MUNiCíPIO DE MERCEDES 
COMBATE - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PREVENÇÃO LTDA 
Aquisição de materíais e equipamentos de proteção individual para utilização d 
servidores pertencentes as equipes de trabalho da Secretaria de Planejament 

~I 

~ 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasile Protocotado com Carimbo de 
Tempo. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visuaHzado através do site: 
www.mercedes.Dr.Qov.br 
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